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PAÇO MUNICIPAL •PRCJp• .JUDITH DE OLIVEIRA GARcs:z:· 
SltCRBTARIA MuNICIPAl. DB GDVBRNO E Nl!llÕCIOS .lURlmcos 

•PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

nEPTD DI: ADlll•IS'r'RAÇÃO 

DECRETO N• l.920, DE 24 DE ABRIL DE 2.001 

CARL.08 ÃNCIELO NÓBILE, Pl8felto Municipal de Assis, Estado de 

1 São Paulo, no uso de suas alriburçõea legais, 

• 

• 

• 

Art.1• 

DECRETA: 

Fica declarado facultativo os trabalhos no dia 30 de abril de 2 001, 
com exceçao dos servrços considerados eaeenciaia e daqueles, 
executadas mediante escala. 

Pllrignll'o Onlco. As horas de trabalho, C01'186pOndentea aoa pontos facultativo& 
18ferid0& no caput deste Artigo, serao repostas a critério de cada 

Secretaria. 

Art. 4•. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Re11Dgarn-se as disposições em contrllrio. 

Prefeitura Municipal de Assis, 24 de abrU de 2.001 
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Secrelllirio .,.1 de Governo• Nag6clos Jurkllcas �8'.-Publicada na Secretaria M de GCM!mo e Negõclos Jurldicoe, em 24 de abril de 
2.001. 

f"• 
1 i ! 
t 1Ú1. 

. 

ÁNGeLõd.u.o BELÓc1 
• Secralllrlo Muillclpal da Governo e 1Íeg6clas Jurtdlcos 

\ 

• Av Rm e.-_ 9H PAllJI: (18)324 JGllO FAX (li) Jll 1114 CliP 1!11114-111111 t'mu Ao1ls -BP 


